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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

_ ___ R~O FINAL 

PROJETO NQ 1.062-B-1951 

Redação Final -do projeto n2 1.062, de 1951, que 
denomina Professôres de Educação Físiea os atuais Instrutores 
de Educação Física do Instituto Benjàmin Constant. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

... , 
Os atuais Instrutores de Edueaçao Fi -

sica do Instituto Benjamin Constant passam a denominar-se Pro­

fessôres de Educação Física, 

I 

Esta lei e~trara em vigor na data - ..., da sua pub1icaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala da Comissão de Redação, 8 de novembro da 

1951. 
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CÂMAAA DOS DEPlIT 

PROJETO 

~.O 1. 062-A - lH51 
(' . 

.Denomina Profes 'ores de Educação Física os atuais Instrutores de 
Educação física do Instituto Benjamim Constallt; tendo parece~', 
com substitutivo, da Comissão de Educação e Cultura 

• PROJETO ~.o l.OG2-51 A Ql.il','! 
REFE~E O ?ARSCE~~ 

o Con~rr;.::-;o _:racional ~t~ ('!'( ( . 

Art. 1. 0 Os atu:ti, - :'v·.;", .... 
ECll.U· ... r ~iO r'1S1CU 00 _!1~t j' L' 
.mm COI1~tant paS~alll .\ C;l:I'C~1l jL~ 

}se p~'"' "(:,~, 'l.:., de .cducac· ,o F:,"'L(';,. .. 

Armr.lIdo Con·êa. - Nelson Par, 'o,. 
.- LamezTa Bittcnr.ourt. AllgllS,'~ 
_ij,1 eira. - Osu;aldo Or1('o . 

Justificacão 

O Instituto Benja;n:n Co: ~., , 
tem, entre outras at:'ibuiçõe~, a d~ 
J111:1iqrar o ensino de nível secundá­
rio a cegos e amblíopes. E' de aten­
r ~r-se para o caráter altamente es­
;'1.'r·I~!izado de que se reveste alí a 
prática do magistério, de vez que os 
.-::duci<nclos não possuem as mesma,> 
cor-d:ções de aprendizagem do aluno 
iwrmal. 

Em um educandário de cegos, ne­
ces~;tam os professores de lançar 
mão de métodos especIais, por êle<; 
mpsmos elaborados, 011 e.ctaptando 
p!'ocessos usuais de ensino às condl­
çõe~ do corpo discente , de capacidadf' 
lim:tada pela falta de vis&<>. Isto, co­
mo c obno, requer habilitação e apti­
(l.tc especiais por parte dos mestre.' 
ú que se observa com relação às dis­
ciplina~ . teóricas verifica-8e mai~ 

. ,lcenLuadamente. talvez, no que se re­
à educação física, 

A atual denomina<;ão de Illlitrut,or 
c inadequada. Vem ela ainda du 
Lempo em que os cuidados do corpo 
l !·al.: relegado:, a U'11 papel <,e('\!nda-
1',0, HOJe, vitorioso o sábio ensin,t· 
}11<:!l1LO do "men ~ana in corpore SR­
Hl llão mais se discute a tran'iCt!­

, . d:l Importâncla das atIvidades fi­
.sica~ nru'(! o harmoniom e sadio de­
senvo(l'lmento corporal e menr,al do 
h '" '1. E por isso não se fa l.em 
maIs distinções de hierarquia entre 
~!·o[e':sõre. de disciplmas teórica.< e 

IcacJo física. Eb por que e 
. P • .. 

e!~·,('r~,e!1te a correçao para r01e5l>01' 
.ducação Física, do nome atual 

de lm·tr lf. 
v mgresso nos cargos de Instruto­

.. c; do Instituto Benjamm ConstanC 
:: ,ó - ·,e mNiante concursos de titulo.; 

'ovas, inclusive a de defesa de 
tese. 

.,é·ve-Se focalizar bem a importàn­
~ r"ue foi dada à educação físk~a 
"), cegos, exigindo-se concurso de tl­
Lulo~ c provas, com defesa de tese, 
J.Il'<' os candidatos ao professorado 
1;(4ueld. disciplina. E' que não des-

.. :1cda a Administração a extrem.l 
,omabilidade do magIstério da­

t ·le:J. pn\tlca educ:1tiva, pois se pode 
~i:z,cr, :;em exagero, que são as. :nUas 
de educacão fisiea as que mais lll­
... :em na· integração do cego na 50-

'. c'Jrrigindo-lhe a posição . <l­

'. ".,.. de que a mantenha n('nn~J; de~­
l::: ·(:-t:ldo-lhc o illterl! s~e prla pr~tlc 

-­r .... 
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-c.e e-:":-:fcios c;ue compensa:'ão as cl,,­
iiciellClas morfológicas provemente3 
da falta de vislW; orientanoo-o no 
~ ..... lVívio com os seus colegas: e isto 
I-"rqu~ são nas aulas de educação f l­
' Ica que~ há uni c'(nitacto mais IDr.j-

ê direto €r>h" proff.s~·ôres e :,!'j -

11:>8. Avalie-se ainda as dificuldades 
que significam para o educad:);, 
transmitir aos deficitários da visão 

fi e- deva ser e:, '~~u [,ado o e;..e :'Clf:!'I . 

Pese-se, também, a grande respollsa­
t>L1idade com que arcam, no seu ,-e 
refer, a integr idade flslca dos aluno~. 
:, \~e estão, naturalmente, muito mais 

'itos a ocorrência de ac:dentes. 

Deve-se s<.lientar que os dip:omas 
expedidos peja Escola Nacional ae 

U'.ilÇÍlO Plslca da Universidade ao 
. rr ,sl_ e Escolas EstaduaIS a ela eqUl-

',l'at...s, ~ào de l!re!lC),l(lf)~ em Edu­

CI'I.í,;f.O F'!slca, da mesma .orma que os 
,xpedidos pela FaCUldade de F'i1oso­

!ir- . 

Na di':isã.o de Educação Física do 
· .M"lJ~tério de Educação e saúde, ór­

g .. _ te':;.I ~~O por excelência, LOC.O~ .>s 
1,OftflClorcs de diploma de ECJ,,::::tçaiJ 

)<':, .; '." , L);; i"lri1cio~ como lice,, "'. '­
dOS em Ed ucação F'islCa. 

UI'1':, pois, se corrija essa mjusta 
( !E':LJOIlUl ::. '~ J, dando aos ocupantes 
no, rargos de Educação Flsica ::to 
.. Benjamm Constant" a deVida ae­
r • .> "' "1<1'.'RO à altu!'1 dos C{,_lf!e~ .:: ~11-

, de que, por concurSG deram pro­
V!lS, e condizentes com seu miste!', tao 
lHl~t ," r, tao arduo e dif!cil, quão no­
I. " C e humano: o ensino dos cegos 
orltSlleiros . 

Sala das Sessões, em 
dg ,,- 1951. . Deputado 
Of!frrl!a . 

. e ltura 
/;

parece.r da Comis - de Educação 

.' .) o nobre eptltado Armando Corrêa 
". f preten ,com o Projeto n.O 1.062-51, 

• que atuais instrutores de Educaçã.o 
. Ica do Instituto Benjamin Cons-
J'l-t passem a denominar-se Profes­

.s~res de Educação Fisica. 

A proposiçlW visa a corrigir uma;, 
injusta denominação dos tempos em 
que o ensino de educação física era 
reiegado a plano inferior. Atualmen­
te, essa disciplina ocupa lugar desta­
cado para o desenvolvimento não só­
mei1te do corpo . como das atividades 
lllentais do seu hwnano. 

Os diplomas expedidOS pela Escola. 
.0::,donal de Educação Física da UnI­
versidade ao Brasil e Escolas Esta­
duais a ela equiparados, bem como. 
, _.c.s Faculdades de Filo.5o. ':l, sã.o ,':C 
licenciados em Educação Fisica. Os,. 

portadores de tais diplomas os regis­
tram, na Divisão de Educação Fisica 
do Ministéroi da Educação e Saúde, 
co' a mesma denominação. 

A medida concede a justa designa­
ção para o magistério de disciplina. 
importante, àe caráter altamente es­
peCIalizado, de vez que os educandos 
n , J possuem, como bem acentua :> . 

autor do projeto, as mesmas condi­
ções de aprendizagem do aluno nor­
mal. 

Além disso, o ingresso nos cargos­
d instrutores do Instituto BenjamIXl 
Constant se deu mediante concursos 
de titulos e provas ,inclusive a de , 
, :csa de tese, tal a importância a. 
que a administração pública elevou a. 
educação física dos cegos e ambl1o­
peso 

Por tôdas essas razões, sou favorá­
vel à proposição, tâ4> amplamente , 
justificada pelo seu autor, oferecen­
do ao exame da douta ComisslW de 
Educação e o seguinte subs- • 
titutivo' 

ongresso Na.cional decreta; 
Artlgo (mico. Os atuais Instruto­

res de Educação FísICa do Instjtuto . 
Benjamin Oonstant pJtSsam a deno~ 

minar-se Professôres de Educação Fí­
sica, revogadas as disposições em . 
contrálio. 

Sala das Sessões da Com. de Edu­
cação e Cultura, em 23 ,, ; outubro .. 
de 1951. '- Eurico Sales, Presidente . 

João Roma. - Carlos valadares. 
JoeZ Presid.io. - ântotuo Peixoto. 
Octavio Lobo. - Jorge Lacerda . 
AdaiZ Barreto. - Pinheiro Cha~ • 

gas. - D(Luro Crlf,z . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de. Janeiro - Brasil _ 1951 , 
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IMPR.IMIR<' , 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: , 

Art. 12) - Os atuais Instrutores de 'Eduoação, Físioa do 
~ 

Instituto Benjam1~ Constant passam a denominar-se Professores de 
" , 

.... 
o', 

• 

. 'l"'"'-_ _ ~_- - _ .. 

O Instituto, 'BenjalJiin Constant tem, entre outras atribui­

ções, a de ' ministrar' o ensino 'de nível seoundúio a oegos e ambll-
, .. ~-...... .-~., -

opes. E de atentar-se para o carater -altamente espeoializado de . ' , , 
que se reveste ali a 'pratica do magisterio, de vez que os eduoan-

~ " , . N 

dos nao possuem as mesmas condiçoes de aprendizagem do aluno nor-

mal. 
·1' 

-~. , 
Em' um ~Q.uo8:ndario de oegos~ neoessitam os professores 

, , 
" 

, ... ' , ' , "A 

de lançar _~;.de ~etodos espeoiais,' por eles mesmos elaborados, 
, ',-, 

ou adaptando ·" pr'o:c.~sos usuais 
, 't>, . - " 'ol , . , . , . 

oente, de oapaoidad~" liadtada 
• <.. " 

.. .., 
de ensino as eoadiçoes do oorpo dis-, , 
pela falta de visão. ,'" Isto, oomo e 

, .., ... 

Dbvio, requer habllitaçao e aptidao espeoiais por parte das mes-

tres. 
, \ ., " ... .. , 

O que se observa com 'relaçao as disoiplinas teorioas vepi,-
, 

.. -fica-se mais acentuadamente, talve~, aQ que se refere a eduoaçao 
I ._ • 

" 

fisioa. - ~ A atual denominaçao de Instrutor elliladequada. Vem ela 
~..... . . ' . . 

, . 
ainda do tempo e~ que os ouidados do oorpo eram rei gados. a um pa-

" 
" , , 

pel secundario. Hoje, vitorioso o sabio ensinamento do "mens sana 

in oorpore sano", não mais se disoute a transoedente importâaçia 
, " , 

das atividades t.isioas para o harmonioso e sadio desenvolvimento ./>-

, 

oorooral 8 m8ntá1 : do hnmAm . 
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- , Qoes de hierarquia entre professores de disciplinas teoricas e de 
N , , N 

educaçao risica. Eis ;por que .e emergente a correçao para Prores-- , sor de Educaçao Fisica, do nome atual de Instrutor. 
\ 

. O ingresso nos cargos de Instrutores do Instituto Benja-
, 

min Constant faz-se mediante concursos de titulos e provas, inclu-

si ve a de defesa de tese • . 
A .. 

Deve-se focalizar bem a importanoia que foi dada a edu-
• - , , 

caça0 risica dos cegos, exigindo-se concurso de titulos e provas, 

com defesa de tese, para os candidatos ao professorado daquela 

disciplina. .. - -E que nao desconhecia a Administraçao a extrema res-
, , , 

ponsabilidade do magisterio daquela pratica eduoativa, pois se po-
N . ",. , 

de dizer, sem exagero, que sao aS, aulás de educaçao fisica as que 

-. mais influem na integraçao do cego na sociedade, corrigindo-lhe 8 

-posiçao, a rim de que a mantenha normal; despertando-lhe o inte-

rêsse pela pr~tica de exerclcios que compensarão as deficiências 
. , -
morfologioas provenientes da falta de visaoj orientando-o no con-

, --vivio oom os seus colegas; e isto porque sao nas aulas de educaçao 
, , , " 

risica que ha um oontacto mais intimo e direto entre professores 

e alunos. 4valie-se ainda a8 dificuldades que significam para o 
, -eduoador transmitir aos dericitarios da visao como deva ser execu-

, , 
tado o exeroicio. Pese-se, tambem, a grande responsabilidade com 

.. , 
que arcam, no seu se refere a integridade tisica dos alunos, que 

, 
_ .. A 

estao, naturalmente, muito mais sujeitos a ocorrencia de acidentes , 

Deve-se salientar que os diplomas 

Naoional - , de Educaçao F1sica da Universidade 

expedidos pela Escola 

do Brasil e Escolas 
- - , Estaduais a ela equiparadas, sao de licenciados em Educaçao Fisi-

oa, da mesma forma que os expedidos pela Faculdade de FilOSOfia. 
",. .. " , ... 

N~ divisa.o de Educaçao Fisica do Ministerio de Educaçao 

e SaÚde, Drgão técnioo por excelência, todos os portadores de di­

ploma, de Educação Flsica são registrad~s como licenciados em Edu-- , oaçao Fisioa. 
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Urge. pois, se 

aos ooupantes dos oargos 

- 3 -

N 

oorrija essa injusta denominaçao, dando 
N , 

de Eduoaçao Fisioa do "Benjamin Constant" 
N .. 

a 4evida denominaçao a altura dos oonheoimentos de que, por oon-
• , N' 

ourso deram provas. e oondizentes oom seu mister, tao arduo e di-
, N 

fioil, quao nobre e humano: o ensino dos oegos brasileiros. 

/' N 

Sala das Sessoas, em 
A 

de agosto de 1951. 

---....----,._-----. 

Ao 

D&p~~o ~mando Corraa 
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-COMISSÃO ~ ~~CA~~ ! CULTURA-

O nobre deputado Armando Corrêa pretende, com o projeto 

nQ 1.062/51, que os atuais instrutores de Educação Física do In~ 

tituto Benjamin Constant passem a denominar-se Professores de E­

ducação Física. 
... ... 

A proposiçao visa a corrigir uma injusta denominaçao dos 

tempos em que o ensino de educação rísica era relegado a plano in 

. ferior • . Atualmente, essa disciplina ocupa lugar destacado para o 

, 

... " desenvolvimento nao somente do corpo como das atividades mentais 

do ser humano. 

Os diplomas expedidos pela Escola Nacional de Educação li 
.sica da Universidade do Brasil e Escol~s Estaduais a ela equipara-

... 
dos, bem como pelas Faculdades de Filosofia, sao de licenciados em 

Educa-ção FÍsica. Os portadores de tais diplomas os_ registram, na 

Divisão de Educação Física do Ministério da Educação e Saúde, com 
... 

a mesma denominaçao. 
... , 

A medida concede a justa designaçao para o magisterio de 
, 

disciplina importante, de carater altamente especializado, de vez 
... 

que os educandos nao possuem, como bem acentua o autor do proje-
... 

to, as mesmas condiçoes de aprendizagem do aluno normal. 
, 

Alem disso, o ingresso nos cargos de instrutores do Ins-

tituto Benjamin Constant se deu mediante concursos de títulos e 
• ,. 

provas, inclusive a de defesa de tese, tal a importancia a que a 

administração ptiblica elevou a educação física dos cegos e am-

• bllopes. 
A - " ~-Por todas essas razoes, sou favoravel a proposiçao, tao 

amplamente justificada pelo seu autor, oferecendo ao exame da dOla 



- 2 -

-- --ta Comissao de Educaçao e Cultura o seguinte substitutivo: -

o Congresso Nacional decreta: 

CM.t. , ~:> { 
rtigo unico:- Os atuais Instrutores de Educação F sica 

do Instituto Benjamin Constant passam a denominar-se · Professo­

res de Educação Física, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Com. de Educação e Cultura, 2J de 

outubro de 1951.-

... 
-Joao Roma-

Ao. 
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C ÂMARA DOS OEPUT~OOS 

.. ,io e Janeiro, em 

L_ nca. 1~.3. .. · ro e o ... ei 
• 

n 1 - ( ~'" 1 or) I 
, 'VI- " # \...lr.í """ .J.. • 

, enhor cretLrio, 

~nl o a hc.'!'a de er . irlT ) _ a Ãcelêncla o 1;. -

clu. o aü.tógr. ... ·· o oje o un lei n e 1. t;bl, ue denori " a 

A 

PrOl "- o e ~d- cação 

r lOca o T"" l't l ' ' en~, ~_!'"o I'!' Qr> t~r.~ .• ;. , l. , _ __~., ~''''' 

. - r rote to je minl.: eLe "aja e in: e 01 . -1nta con-

. 1 

CI 

vu.l 
nO~l e· 
n lolj,_ -1. 1 

_ on .... __.. ,... ................. _. ___ ... IMO __ _ 

.. . .. 
.... ....J ..., . .. lI R.AL 

~ ç :::re Ario. 

o :::..nn0l: CtJ.' vI'! tcl mo ... Jn.. 
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lN1 E\F~AD A 
..o_~~o ... lo . .I.~ - t ,:':) . 00 ' 

., 

I N.o. 
de outubro de 1 953 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Ruy Almeida 

Primeiro Secretá.rio da Câmar a dos Deputados 

Ao 

'l'enho a honra de comunicar a Vossa Excelencil 
., 

.. N 

para os ctevidos fins que, nesta data, foi enviado a sançao do Exce -

lent!ssimo Senhor Presidente da República o projeto de lei de ns.,. 

1.062-B /51 nessa câmara e 308/51 no Senado Federal, apr ovado pelo 
.. • UFir. 

Congresso Nacional, que denomina Professôr'es de Educ ação Física o: 

atuais Ins trutores de Educação F!sics do Instituto Benjamim Cons tan' 

Aproveito aoportunidade par' a rei te rar a VOSSI 
A N 

Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao • 
. , 

ESM. 
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t -> . tlOV 5 195J > I 

I PRO'·0~OLO ~~RAL ' 
N,o 03'7 gg_...... f 

INTEIRADA. AO ARQUIVO 
Em.~_~ 1 L~ . ./ 195_J .. _ 

/ 

( 

15 de ou'G1.1b ro de 1953 

~xcelent!ssimo Senhor Der~tB do Ruy Almeida 

PrLnei.ro Secret~.rio da C~mpra dos Deputados 

'renho a honre. de cO:1l1.micar' a Vossr' Exee lÊ\ :.':1 cj [' , P! 

rEi que se digne levar e.o conhecimento da Cmn .!'rl? CiOS Depu tados 

que, nes ta date , o Senhor Vice-Presl dente do Senado no exerci d o 

da P~esidênci8 , de conformidad.e com o disposto no art . 70 , " kº , 

dH Consti tuiç rto ,b'ederal, promulgou a lei do Congresso l\~acional 

que denomina Proí'eflsôres de };ducação :fi '1 slca os 2.tuais Instruto 

res de Educ8ção ? 1 sic8 do Instituto Benjamim Gonstant e da 

A , ~ 
qual junto,rerrleto a VOSE:P Excelenci8 um dos nutoESr 8.Lo s . 

Aprovei to 8. oporbunidade para. rei terDr B. Vossa 
,. 

Excelencia os protestos de miLha distinca~"""",+' sideraç~.o . 

EPS/ 



• 

I 

LEI N2 , de 15 de outubro de 1953 

Denomina Professôres de Educação FísicA os 
atuais Instrutores de ~ducação Físjc p 

do Institl1to BenjIDnim Constant. 

o CONGrl.c.;SSO NACIONAL decreta e eu promulgo nos 

t~rmos do art.70,§ 4º,da Constituição Federal a seguinte lei: 

Art . 1 2 - Os atuais Instrutores de .c.;ducaçno Fí-

sica do Instituto Benjamim Constant passam a denominar- se 

Professôres de Educação F'lsica . 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor nA data de 

sua publicação, revoeadas as disposições em contrArio . 

SE NADO FED8RAL , em 15 de outubro de 1953 

~ .. A.~~.....,. OJ L-
/ 

~ Vice- Presidente 

no exercício da 

Senado Federal 

J residência. 
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